
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH 
Criado pela Lei Estadual nº 5036 de 22.09.1965 – Instalado em 13 de maio de 1966 

 

            

    
Largo Adolfo Albino Werlang, 14 – E-mail: gabinete@selbach.rs.gov.br - Fones: (54) 3387-1144 e 3387-1106 – CEP 99450-000 – SELBACH-RS 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

008.2, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 6° AO 9° 

ANO/SÉRIE NA DISCIPLINA DE CIÊNCIAS 

 

                                      O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de Professor 

De Ensino Fundamental – 6° Ao 9° Ano/Série na Disciplina de Ciências, conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

01 Verônica da Silva Springer Não Pontuou conf/Edital 

02 Cassiane Lagemann 20 

03 Vanessa Krug 25 

 

SELBACH/RS, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


